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Colatina-ES, 04 de Setembro de 2.001 

Oficio Nº 518/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa(F AZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa, cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 074/2001, de autoria do 
Vereador Olmir Fernando de Araújo Castiglione, aprovado em única discussão na Sessão 
Ordinária do dia 03 de Setembro do corrente. 

Certos de Vossa habitual atenção, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossa estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 

~~ 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE. COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

O PROJETO DE LEI N.º 074/2001, protocolado nesta Casa em 
31/08/2001, de autoria do Vereador OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI, tem como 
objetivo DECLARAR COMO UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO PELA CIDADANIA 
COLATINENSE. 

A matéria foi incluída e lida no Expediente da Sessão Ordinária do 
dia 03/09/2001, e encaminhada à esta Comissão Permanente, por força de Requerimento de Urgência para o 
respectivo parecer, de conformidade com o que determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão no dia 03/09/2001, coube-nos relatar. 

É o relatório 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei nº 074/2001, objetiva reconhecer de utilidade pública o 
Conselho pela Cidadania Colatinense, entidade civil de caráter filantrópico, educativo e cultural sem fins lucrativos, 
sediada neste Município, vem desempenhando papel fundamental na defesa e desenvolvimento da cidade de Colatina, 
por ser de justiça a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão após análise minuciosa de seu objeto passa a 
seguinte: 

CONCLUSÃO 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei nº. 074/2001, dentro dos 
princípios éticos, morais e legais que esta Casa exige, é a Comissão pela sua APROVAÇÃO, conclamando 
os pares endossarem nosso parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 03 de agosto de 200 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta nº 32, Centro, Colatina-ES 
TELEF AX: (027)722-3444 - CEP. 29700 - 220 
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NTO DE URGENCIA N /2001 

------r~~~l:__~----
0 Vereadores que este subscrevem, REQUEREM a V. Exa., Sr. 

Presidente, depois de ouvi a a douta decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, de 
conformidade com os disp sitivos contidos no Artigo 131 da Resolução n 96 de 16.11.93 -
Regimento Interno Camer 1, a dispensa dos interstícios regimentais para homologar em 
Única Discussão o Proj to de Lei nº 074/2.001 de Autoria do Vereador Olmir 
Fernando de Araújo Ca tiglione, em que "declara de utilidade pública o Conselho 
pela Cidadania Colatine e". 
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~ PROJETO DE LEI Nº O'.:\ l.l /2001 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO 
PELA CIDADANIA COLATINENSE ................................ .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica declarado de utilidade Pública no âmbito Municipal, o Conselho pela 
Cidadania Colatinense, entidade civil de caráter filantrópico, educativo e 
cultural, sem fins lucrativos, sediada neste Município. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 29 de Agosto de 2001. 

OLMIR FE O DE ARAÚJO CASTIGLIONE 
AUTOR 

MOTOCOLO 
CAllARA MUNICIPAL DE COLATINA 
tr "=146 Fl~.l Zl Livro QQ G_ 

FUNCIONÁRIO DATA 
· :i.nlnRJo. r 

·, DIRETOR ( 
PRESIDENTE 

•• J 
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RUBRICA·. ~D& 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva reconhecer de 
utilidade pública essa entidade que vem prestando relevantes serviços ao Município de 
Colatina, desempenhando um papel de fundamental importância que é a integração, 
representação, defesa e desenvolvimento da cidade de Colatina, social e economicamente, 

r" promovendo várias manifestações de caráter cultural, social e recreativo, funcionando 
como um órgão de consultoria, assessoria e informação em assuntos ligados ao Município 
de Colatina. 

Diante do exposto, entendemos ser justa a pretensão 
dessa entidade e para tanto encaminhamos a presente matéria que esperamos mereça a 
atenção de todos os demais companheiros. 

Sala das Sessões, 
Em, 29 de Agosto de 2001. 
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Aos sele (Ol) dias do mês de, Agosto do ~no "de'' ;~~-il- i~~vecel.' e noventa e oito, reuni':l-se 
um grupo de pessoas, à Av. Silvio Avidos, 815, São Silvano, Colatina, Estado do Espírito 
Santo, para tratat" da criação de um conselho pela cidadania Colatinense. O Sr. Clério .. 
Zamprogno assumiu os trabalhos como dirigente e expressou o desejo de criar o -conselho 
para melhor atuar dentro do município de Colatina nas queslÕP,S soci3ÍS, educativas e 
culturais, após a exposição de motivos e finalidades do conselho, estando todos de 
acôrdo, foi franqueada a palavra para que todos manifestassem suas opiniões. A seguir o 
dirigenle apresentou para discussão e votação da pauta a seguir: 1) Nome do Conselho; 2) 
Diretoria Primeiro Bienio; 3) Estalulo do Conselho. Sendo aprovado o nome do Conselho 
pela Cidadania Colatinense; A Diretoria Primeiro Biênio ficou assim constituída: 
Presidente, Clério Zamprogna·. Vice-Presidenle, Lúcio Dalla Bernardina, Diretor 
Financeiro, Luiz Antônio PreH1, Diretor Secretário, Washington Almeida de Souza,. 
Diretor Relações Públicas. Car-lo::: Eduardo Junqueira Sanlos e Diretora Jurídica, Solange 
~laria Espalenza. O Presidente Ciério Zamprogno, declara assim empossada a Dlretoria, 
a seguir foi aprovado o Estatulo do Conselho. Nada mais foi lralacfo, eu Washington 
Almeida de Souza, Secretário Interino, lavrei a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada por lodos os presentes. · 

Colatirrn - E.S., 07 de Agoslo de 1998. 
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Art. t". - O Conselho pela cidadania Colatinense, é uma sociedade civil de direito 
privado, filantrópica, educativa e cultural, sem fins lucrativos, de base territorial no 
Município de Colatina - E.S., composta por pessoas fisicas residentes e domiciliadas no 
município de Colatina - E.S .. 

Art. 2°. - O Conselho têm sua sede em Colatina - E.S., podendo manter representações, 
escritórios ou delegacias em qualquer ponto do território nacional ou no Exterior. 

Art. 3°. - O Conselho pela cidadania Colatinense, tem como objetivo principal a 
integração, .representação, defesa e desenvolvimento da cidade de Colatina, social e 
econômicamente, cuja realização deverá: 

1 '.... Promover a filiação de associados conscientizando o cidadão colatinense dos 
problemas sociais que aflige a nossa sociedade; 

11 - Expressar o pensamento livre do conselho e representá-lo junto a poderes públicos,'.~s 
i demais entidades e a opinião pública em geral; 

111 - Servir como órgão de consultoria, assessoria e informação em assuntos ligados ao 
municlpio de Colatina, assim como colaborar com os poderes públicos, entidades 
privadas e filantrópicas na solução dos problemas sociais~ 

1 . . 

1 V -Promover a realização de estatutos de natureza Jurídica, comercial, financeira, 
técnica e mercadológica, visando ao aperfeiçoamento da atividade e a melhoria dos seus 
planos filantrópicos; 

V - Exercer a representação judicial e extrajudicial dos seus associados, nos termos do 
disposto na vigente legislação processual e alterações posterior~s; 

VI - Promover a integração e o intercâmbio com entidades ligadas à atividade no País; 

Parágrafo Único - A associação, não se permitirão atividades de cunho religioso, político 
uu outras não condizentes com os seus fins. 

Arl. 4°. - A associação vigerá por prazo indeterminado. 

~ 
1 
! 

.·:-
.f. 
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DATA :?o )oY1),0f0 ~ 

RUBRICA ~ 
/\rt. s". - O quadro associativo se compõe das seguintes classes: 

1 - Dos associados atuantes, compreendidos pelas pessoas fisicas de Colatina, através dos 
devidos registros nos órgãos públicos Municipais, Estaduais e Federais e também 
definidas no art. 1 •. 

11 - Dos associados honorários, constituída pelas pessoas que tenham prestado relevantes 
serviços à causa Colatinense; . 

/\rt. 6°. - São direitos dos associados, em geral: 

1 - Usufruir dos serviços da Associação; 

11 - Representar à Diretoria Executiva contra alo que considerem prejudicial a seus 
interesses ou direitos emanada de órgão associativo; 

Ili - Recorrer das decisões que lhe digam respeito; 

IV - Os demais previstos neste Estatuto, Regimentos Internos, Regulamentos e atos 
usociativos, para respectiva classe; 

/\rt. i. - São direitos específicos dos associados atuantes: 

1 - Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando as matérias em pauta; 

11 - Eleger os representantes da Diretoria Executiva da Entidade; 

Ili - Ser votado a cargo associativo; 

/\rt. 8°. - São deveres dos associados: 

1 - Cumprir o presente Estatuto, Regimentos Internos e Regulamentos, bem como as 
deliberações dos órgãos da Associação; 

11 - Pagar pontualmente as contribuições estabelecidas; 

111 - desempenhar os encargos e comissões associativos que lhes atri~y_fimr,10 00 
ª·"OFICIO_ cot11.11N11. ~~ 

IV - Contribuir para a realização dos fins e serviços associativos; 
(erliflo a d•lll lã que esta lotorô;:-1~ ~ rrr11·, 
ç~o li~I th orlg:nal aulP.n:!r~:ió-a nr.1 1:_ "' 
do ar1. :'.." do Dcc. l~I 2Ji1El 1:1 2:i C,\ l ,.j.,. 
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' ;~ 

"! 

1 
1 V - Participar das reuniões sempre que solicitados; 

~ Art. 9°. -0 ingresso no quadro associativo ,se efelivarã: ---~, ", 

r \ til. EDll.\RnO tlÍCfO DE C 
I ,a) Com relação aos associados atuantes: '"'·'MARIA M~~~;~1;1'.Jrt~!r 
j Automa:icamente, após o preenchi~nento dos formulá~ios e.stabeleci.dos pela Entidade e 
! nprovaçao do cadastro da pessoa física, referente a sua 1done1dade fis1ca; 

h) Com relação ao associado honorário, através da proposta de qualquer associado 
integrante, dirigida à Diretoria Executiva. 

Art. 1 o". - No comparecimenlo, voto e execução de qualquer ato na Associação, os 
associados atuantes serão representados pelo próprio titular da empresa. 
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Parágrafo Único 
outro. 

É vedada a representação por procuração, ou de um 

" ··r,~ .• .. l º' ·6 

Art. 11 . ~ Os associados não respondem por quaisquer obrigações da Associação, dir~ta 
ou indiretamente. 

Art. 1 z". - A perda dos requ1s1tos pertinentes à condição de associado fará cessar 
automaticamente sua filiação à Associação. 
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CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÃO GEnAIS 

'ÕJI\ ., (,·';; 1."'•J l"' i\ fÔ'/1 ~ -
f\1.c,\lb5'1'.;Pi\,,'•·'-'\ ,,,_...,,.~~~~ 

Art u·. - A gestão associativa é exercida por órgãos da Associação, que compreendem 
"" rilinção à associação. 

CAPÍTULO li 

DA ASSEMBLÉIA GEH.AL 

Art l •t - A Assembléia Geral é a reunião dos associados atuantes~ para deliberar, na 
(nrn1" deste Estatuto, sobre as matérias que lhes sejam pertinentes. 

rara~rnfo i". - Cabe um voto a cada associado presente. 

1'1d~1nfo 2". - A Assembléia Geral se realizará, em primeira convocação, com a presença· 
''"' 1/.1 (11111 lerço) dos associados que dela podem participar, ou em segunda convocação 
ci-.n qualquer número, uma hora após a designação da primeira. 

1·11~1-trnío J". - Na ausência do Presidente da Associação, efetivo ou em exercício, a 
1\nt'mhléia Geral será presidida pelo Vice-Presidente. 

r1râgrafo 4·. - A convocação da Assembléia far-se-á através de uma publicação em 
jofnal de circulação municipal, indicando local, data, hora e ordem do dia~ por escrita 
1lu\é!I' de carta com AR. 

1'11.\µrnfo s". - Entre a data da publicação da convocação no jornal e expedição de r-; 
crtnl'o;pondência e a data da realização da Assembléia Geral c~verá medear o mínimo de 0 
Ili tl11H ,.. 

1·1r~µ1al'o 6°. - Somente terá direito a voto os associados em dia com suas obrigações 
~111111c n associação. 

All 1 s" ·Caberá a Assembléia Geral: 

1 >clihcrar sobre o relatório e bala11ços anuais; 

li Alterar ou reformar o Estatuto Social: 

c.;r.m 6n10 no a." onero -colfl 11NA • t:~ 
(~rtllir.:i ~ con f~ que esta lotocõjlll ê irproo~ 
c~o ll!l !'., ~r11:nal autrn11r~nth··1 p~~ termos 
do ar!. ~." uo C.ec. lei ~ll;G r.') <:'.2 0111940 

t,.UUU1'1U ros 

1 \' - Uccidir sobre outras matérias de interesse dos associados ou da Associação, 
incluídas na ordem do dia~ 

\' - Eleger os membros de órgãos associati\"!.1. 

1\rt l 6°. - Entre os ineses de março e abril de cada ano realizar-se-á a Assembléia Geral, 
'"'caráter ordinário. para tratar do disposto no artigo 1 S inciso l, podendo cuidar também 
tlu demais matérias referidas neste artigo.· 

A1t. 1 i. - Em qualquer época. poderá realizar-se a Assembléia Geral, de caráter 
c'traonJinário, para tratar das matérias mencionadas no art. 15, incisos ll à lV. 

>\rt. l 8°. - Pode a, Diretoria Executiva ou a Quinta parte dos associados atuantes deliberar 

i convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário. \~\V 
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c1.,;:n;·~~'11i .(2 · 
DA DIRETOIUA EXECUTIVA 

! 

Art 19°. - A Diretoria Executiva é o órgão técnico-consultivo-executivo e de assessoria, 
•o qual compele o estudo, a disciplina e o desenvolvimento da atividade filantrópica, bem 
wmo a criação e a coordenação dos serviços de assessoria técnica da Associação. 

l'.u~grafo i". - A Diretoria Executiva se compõe de 06 (seis) membros a saber: 

1\ Presidente 
ll Vice - Presidente 
C l>irelor Financeiro 
1 > l>irclor Secretário 
E l>irclor Relações Públicas 

l>i1clor Jurídico 
! 

CAPÍTULO IV 

IJO CONSÉLllO FISCAL 

1\11 20·. - O Conselho riscai é o órgão que tem como função específica ·o 
11cnmpanhamento da gestão associativa da Entidade tendo sob sua responsabilidade a 
llJHovação das contas da Diretoria Executiva ao final de cada ano. 

t\rl. 2 i". - O Conselho Fiscal se comporá de no máximo 3 membros, também eleitos, 
juntl\mente com os membros da Diretoria Executiva mais três suplentes. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELllO.DE EX-PH.ESIDENTES 

t\11 22". - O Conselho de Ex-Presidentes e o.órgão de assessoramento da presidência da· 
Fnlid<tdc será chamado a se manifestar em assuntos de alta ,relevância, por solicitação do 
l'rcsiclenle da Associação. Será composto pelos 3 (três) últimos ex-presidentes da 
"~~ociação. 

CAPÍTULO VI 

DO PRESIDENTE 

(;f\lllôíllO r,o ~." on·.:10 - COL/\TINI\. r:~ 
CP.rlllico e <!t1•1 15 •ri·~ ~'..~J 1 1 :.:i:<•;il~ ~ 1(, " 

~~o li'I do or:J •:.;I <:1:···1 ·. ·! :.-:.: .. . 1 ·no~ 1:. 
do arl. 2.º !lo(-:;, '·I :•.,J <li ~JC:t i. .. :. 

1 

·---~-oe~. ., ... .l 1 , ·, · · u s 111 u 
" t 23" C b 1' 'd d A · , ,.~...u~ .. '~;"" . "'. . - a e ao res1 ente a ssociação: s.r. rnu.u·r..., 1:··. , •:·· :1.,. 111('1 

hl.• MARIA J.t(}"!";A ,.:t[ll:J 'tl?.IGIUES 
M:11~1nu1os 

1 - Exercer sua representação, sendo-lhes privativo o pronunciamento público em nome 
da mesma; 

11 - Presidir e dirigir todos os órgãos da entidade; 

Ili - Coordenar a atuação dos diversos órgãos associativos, de forma a zelar sua harmonia 
e pruliciência; 

1 V - Convocar e presidir as reuniões de todos os órgãos associativos; 
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CAPÍTULO VII 

IJOS IJEMAIS 1\1 EM unos IJA DlltETOIUA EXECUTIVA 

.\rt 2•( - O Vice-Presidente compele: 

1 · l'romover a realização de estudos, trabalhos, pesquisas e levantamentos que forem 
C""f'.tidos para a consecução dos fins associativos; 

li ·· Substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências. 

1\rt 2.s". - Ao Diretor Financeiro compete: 

Administrar o Patrimônio da Entidade; 

11 ( 'c111du7.ir a gestão administrativa geral da Entidade; 

tflmônro oo 3.º onero- cotflTINI\. !'"-
( l"ltlflCO C dou f~ IJll! C!.la folorõp!J 8 rerro~u 
~io fiel do original a111nnllrad.,-a 1:01 •~""º' 
do art. 2.0 do Dec. Lei 2149 tt~ !! J Gii 1 ~ 110 

111 · Conduzir a gestão financeira da Entidade notadamente no que concerne na aplicação 
•~(" '""" \'cr bas~ 

I\' A~sinar com o Presidente da Entidade os documentos a que se refere o item V do 
., , 2 .l' . 

\' ·· Coordenar e supervisionar o funcionamento dos serviços associativos e sua prestação 
•~' "'!'lnciados; _ 

\'I - Oulros assuntos pertinentes a área. 

,\rt 26·. - Ao Diretor Secretário compete: 

1 · 1 >u assistência aos diversos órgãos da Entidade no que concerne a organização das 
'"·" rcuniôes tomando providências quanto às convocações, elaboração e expedição das 
1 "'r<"f I i \'flS atas~ 

11 Fncnminhamento e acompanhamento dos assuntos tratados nas reuniões que 
•~r.1cirarn providências para SU<J solução; 

111 ... Alcndcr e despachar a correspondência recebida pela Entidade~ 

1

. 1 V .. Atender e despachar a correspondência da Entidade, redigindo cartas, 

\
'~'"º'expedientes de cornunicaçfo da Associação com o mundo exterior; 

\ - Outros assuntos pertmentes a area. 

oficias e 

Art 27°. - Ao Diretor de Relações Públicas compete: 

1 .. Promover a aproximação e o bom relacionamento com órgãos da imprensa escrita, 
í111IAda e televisionada~ 

. . 
li - Promover a aproximação e o bom relacionamento com entidades congêneres ou co
ir m~s da sociedade civil; 

111 - Promover contatos com. autoridades, órgãos governamentais e políticos com vistas 
ao cncan1inharnento de assunlos e gestões do inleresse da classe;~ 
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V ·- Outros assuntos pertinentes a área. 

l\rt. 28". - Ao Diretor Jurídico compete: 

1 - Coordenar e supervisionar o trabalho de assessoria jurídica prestada ao quadro 
"'c;ociativo, através da criação de departamento jurídico na Entidade ou convênio com 
c'c' itúrio especializado~ 

li - Acompanhar as consultas recebidas e divulgar as matérias de interesse da associação~ 

Ili - Manter contato coin escritório de advocacia conveniado ou com o Departameno 
jurídico da Entidade; a fim de acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos e as soluções 
de litigios de natureza jurídica dos associados; 

1 V - Recomendar embasamento jurídico necessário aos pleitos da categoria, mediante 
lrgislaçào vigente e jurisprudência aplicáveis; 

V - Outros assuntos pertinentes a área. 
.· 

Art. 29". - A Diretoria Executiva se reunirá, ordinariamente, semanà~~~~rril'B ll~ó'déndôO-COLflTINl\-ES 
1. • - • • • • • d "d~ l r1 :(:(, e J(lll rn fl'I~ ~~I~ flltK~r!a I! 1cprnd11· 

rcn 1zar tantas reu111ocs quantas se laçam necessanas, a Juizo a pres1 el\Ç.11'r~I do orlg; 11 ,,1 ~:i··.:1 ;.·:.11 ,1,; .. 1 n~~ tcr!":i~ 
do mi. 2. 0 do Dr.e. f :1 !'11!1 ,~, 2~ r.111s110 

CAPÍTULO VIII 
----··-- -·-~ O 9DEI199;l 

DAS ~ISPOSIÇÕES COMUNS AOS Ól{GÀOS DA ~~:~~:~~i:./':·3.''.'..'·,·::·:,í~·.lfü 
. 80/, l1JIJ,\f1l:•') ! ·:h';U r ~ < • ' ..li.li".> 

,. lt•I.• >.tAlllA 1.1(',,.,•1•: .. ·• ''''''f;•J !H•IOUl! 

Art. 30. - Compele aos órgãos associativos cumprir e fazer cumprir o presente Estatnto!uro~ 

Arl. 3 t". - As sessões dos órgãos associativos se instalarão com a maioria dos respectivos 
membros e suas decisões serão tomadas pela maioria dos presentes, salvo "quorum" 
diverso previsto no presente Estatuto. 

Parágrafo 1 ". - Para delas participar. os associados deverão estar em pleno gozo dos seus 
direitos e quites com suas obrigações associativas. 

Parágrafo 2". - Para part1c1par da Assembléia de eleição de órgãos associativos o 
associado para votar como para ser votado terá necessariamente que estar quites com a 
contribuição associativa da Entidade há pelo menos 06 (seis) meses anteriores e 
consecutivos. 

Art. 32". - Cada órgão associativo dará a conhecer a realização das suas sessões e demais 
que lhe compete convocar, valendo-se dos seus próprios meios de divulgação e de outros . 
convenientes além dos previstos no presente Estatuto. 

l' Art. 33". - As reuniões associativas registradas nos correspondentes livros de presença e 
! ) 

1 
de atas, com a posição das assinaturas necessárias. . 

í' \rt. 34". - A critério do Presidente da Entidade podem os membros do Conselho Fiscal de 
1 Ex-Presidentes participarem das reuniões de Diretoria Executiva. 
' . 

Art. 35". - As sessões dos órgãos associativos serão realizadas em suas respectivas sedes, 
salvo motivo de força maior ou acentuado interesse social que determine outro local. 

·','· 

.,j 



( ) 

.h 

'.-. 

1 
1 
1 

i. : 
'. 

:, ·' 

õIZ _____________ _ 

<l'º u'· ol. ot{. uJ 
/ .. 

f 
TÍTULO IV 

CAPÍTULO M 

DISPOSIÇÕES GEHAIS 

/ I 

.\ri. 36·. - Os mandatos relativos a cargo associativo são de 2 (dois) anos, exceto do 
"1cmbros do Conselho de Ex-presidentes, permanecendo, seus excedentes nas respectivas 
funções até a posse dos sucessores. 

1\r1 3 7". - A eleição de associados cm cargos associativos será realizada por escrutínio 
\~ereto. 

1\11 J8". - E facultada a reeleição de qualquer associado. ! 
i 
1 

'''' J9·. - O exercente de mandato associativo ausente consecutivamente a 1/3 (um terço) 

1 

c'11 nllernativnmente a 2/5 (dois quintos) das reuniões realizadas, nos últimos 3 (três) 
mc~cs, sem motivo apresentado e aceito pelo órgão do qual faça parte, perderá 

1. ~·:: ::~:l:a~:~·~~e ~ ::~:::t :o Presidente da Entidade a indicação do Diretor Substituto ·a 
1 rt'fcrcndum da diretoria executiva. 

1 
r\rl. 40°. - O exercício das funções concernentes a cargos associativos é de carater 
1-l' atuito. 

t\rt. 4 i". - Os associados não respondem, no exercício de suas· funções, pelas obrigações 
regularmente contrnidas em nome da associação. 

CAPÍTULO li 

DA ELEIÇÃO DA Dll{ETOIUA 

Art. 42". - A eleição dos membros da Diretoria se dará no mês subsequente em que findar 
n mandato da gestão em curso e será convocado com 30 (trinta) dias de antecedênéia, , 
l'.oníorme dispositivo deste Estatuto. 

Art. 43°. - Para fins do ar1igo precedente, a Assembléia Geral se reunirá mediante o 
~cguinte procedimento: 

' 1 - Os trabalhos se instalarão, em primeira convocação, com a maioria simples dos seus 
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~ \ m~mb_ros ou, cm segunda, com qualquer número 30 (trinta) ·minutos após a designação· da ; r prrrnctra. (;flítlÔRIO 00 3.º OFICIO - COLi\TW' · """'. ·:;,'.: 

l 
(f'rllfü::'l e dou f~ qu:? esh (J~oi:õ;~!:J ê ICfl' ......... !}.~ 

11 O ~~o li~I do orl:J!n~I aul~n:I:?. ·1 1
11 J nos lt o~ ··_.;-! 

! - s trabalhos serão dirigidos pelo Presidente da Entidade~ do art. 2 ... do Dcc. lr.I :ll'lll d' 2.~ o.'l.hi-1.J , ~ 

Ili - Suas deliberações serão tomadas pela maioria dos votos presentes. o ·.·.• ... : 
Bel. AHUALUO llr.:,!CIU ~!j f: .1 ;J ·.,:_,'· 

CAl'ÍTlJLO Ili T111U-.11.' .. o 
_____ ..., ..... cl,,__.!.>LiA.,.U~I DUI' r.•. ~0( IA 

''"' fDIJ,\nr.o !IÍ(I') I" CM • UIO 

DA CANDIDATlJltA E ELEIÇÃO DOS MEMDltOS DÁ"'·" MARIA 
1·'~:~~~1:1?1':,~ro 1 

tWll'· 

DIHETOHIA EXECUTIVA E CONSELllO 141SCAL 

•y 
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Art 44". - Para efeito de registro de candidatura dos membros da Dirft".fl~t,ive e · '' itl)(' ·_::~l 
t"cm!\elho Fiscal será apresentada chapa completa, mencionando-se a função' de cada .. •·'°1" :·'\-." 

rtrlcmlcnle que será registrada na Diretoria Executiva, com 15 (quinze) dias ·de ···'" · }: 
1nlt"ccdê11cia do pleito, obedecendo os seguintes critérios imperativos: ··~< 

1 .. Para o cidadão colatinense pleitear candidatura à Presidência de Entidade: o candidato 
'"'" crÍI necessariamente, e comprovadamente, ter pertencido a Diretoria Executiva ou 
( 'on~elho Fiscal da Entidade durante, pelo menos, 1 (uma) gestão administrativa. 

11 - Para o titular da associação fazer parle da composição da Diretoria Executiva ou 
Con!>clho riscai da Entidade, necessariamente, terá que pertencer ao quadro associativo 
1h Entidade, no mínimo, a 12 (doze) meses consecutivos. 

·\rt 45". - O registro da chapa aludida no art. 44°. se dará na sede da Entidade. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

•\11 46°. - A representação da Associação, ativa e passiva, em juízo ou fora dele, será 
111ibuição do presidente em exercício, que poderá delegar poderes e constituir 
riocurndores para a prática de atos específicos e por prazo determinado. 

Art 47". - São nulos e de nenhum efeito os atos praticados pelos integrantes de quaisquer 
11rµ~os associativos em desacordo com o previsto no artigo anterior, devendo os 
rc~ponsáveis pela sua prática responder nos termos da lei pelos seus resultados. 

Art: 48°. - Constituem receitas da Associação: 

1 - /\s contribuições associativas; 
11 - Os frutos e rendimentos de bens e valores; 
111 - As doações e outros ingressos. 

'.i~ l Ôíl10 DO 3. 0 ,OflCIO '- COlfllltl.f\- ES 
(i:rlil;:.J e dou M 11·1e ~~:~ Pccõ;>la ! 1ep10.:·. 
t'1 11~1 1!.1 ot!:J'.n.11 au'.~•:llln.'.J··~ nos te•mus 
d<l ~1: ~-"do IJec lei 2140 11~ 23 O~ l'HO 

Art 49°. - Os valores das contribuições associativas, bem com~o~aLJÍIUJllt®JO!~W~~~~ 
\Cr ão determinadas pela Diretoria Executiva·. 

1\1 t. scf. - Constituem despesas da Associação: · 

1 - Aquelas constantes no orçamento anual 
'li - Quaisquer outras necessárias ao cumprimento das finalidades associativas. 

1 

A1 f 51°. - Poderão ser adve11idos, suspensos ou excluídos os associados que infrigirem 
tfopositivos do Estatuto, bem como descumprirem descisões dos órgãos associativos. 

\ 1\11. 52°. - A Associação dissolver-se-á em Assembléia Geral de caráter extraordinário, 
ror deliberação da maioda dos associados que também, estabelecerão as normas de 
liquidação e nomeação dos liquidantes. 

1\rt. 53°. - Decidida a liquidação, o patrimônio associativo será necessariamente 
tlc5tinado aos associados. 

A1t. 54°. - Serão promulgadas regras complementares ou suplementares que, em 
tkconência de espir\lo e da letra deste Estatuto, se tornaram úteis ou necessárias através· 
tlc 

1 - Regimentos internos, que compreenderão normas de caráter geral de funcionamento 
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111~~i1:.111cnlos. que disciplinarão a prática de atos isolados. 
('if L. \'f\~·\ 

" 1 udos os casos omissos neste Estatuto serão regulados e decid.idos pela 
' tJI~ .... ,-.,. r,rn11iva, cm suas reuniões normais ou especificas. 

O cxcrciciu social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. 

,...., ' r· A íunçãu de cada membro da Diretoria não tem caráter remunerativo. 

•«~ '• ·· A entidade poderá ler em seu quadro de funcionários dentre eles, um 
' .. "'c'•"~"ndcnte para servir a administração da Associação. 

•.·~ \•1 O p1cscnte Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
•"• "'1 .... ..,;lmcnlc registrado no órgão competente, bem como todas suas alterações. ·· 

Culatina - E.S., 07 de Agosto de 1998 . . 

"Clé.-io. Zam1>rogno." 
Prcsj_.(,)e1~ 

~-
"Llicio Dalln Bcnrnnlina." 

Vice - 1'1·csidcntc 

nqrreira Sni1tos." 
clnções P1íblicns 

"Solnngc l\_!,9- 1a Espnlenza." 
Diretora Jurídica 

.: : ómo no 3." CTI . jl) - COU.TIM., .• ro:: 
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(.'.•> 1: !I do orlglnãl au1~n: 1caa<~:i-1 r.'; 1•.:,1•01 
do a11. 2." do Dec. lei 2Fi:! :i~ ·.::•:::::::;o 
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COUSELHO 
rn A CIDl\DANIA 
COLATINENSE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINACÃO. SEDE. FINS E DURACÃO DA ASSOCIACÃO 

....,,..,..r> 1 º - O Conselho pela Cidadania Colalinense é uma entidade de fins não 
\,.;nhvo~. com base territorial no município de Colatina - ES, que passa de ora em 
•l.!W'fn n ter personalidade jurídica própria, regendo-se pelo presente Estatuto. 

A.-•"ir> 2" - O Conselho tem sua sede na Av. Sílvio Avidos, n.º 815 - Bairro· São 
"1.11w·1too, 0111 Colatina - ES, podendo manter representações, escritórios· ou 
'""'~111cins em qualquer ponto do território nacional ou do extei'rior. 

Alt~o 3º - O Conselho tem como objetivo principal a integração, representação, 
·~'""" e desenvolvimento da cidade de Colatina, social e economicamente, cuja 
r f.t'nt•rnção deverá: 

1 - Sorvir como órgão de consultoria, assessoria e informação em assuntos ligados 
l!9f'.1 municlpio de Colatina, assim como colaborar com os poderes públlcos, entidades 
,..,tvn<lns e filantrópicas, na solução dos problemas sociais; 

rt - Promover a realização de estudos de natureza jurídica, comercial, financeira, 
!'-"':nica e mercadológica, visando ao aperfeiçoamento da atividade e a melhoria dos 

'-""'' planos filantrópicos~ 

nt - Promover a integração e o intercâmbio com entidades ligadas à atividade no 

'""'" 
1" nt Aur nf u único - É expressamente vedada a realização de atividades de cunho 
'"'"' 1oso, polilico ou outras não condizentes com os objetivos do Conselho. 

1\/t~o 4º - O prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO li 

r 

~\ 

DOS BENS E DO PATRIMÔNIO 
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rrtA CIDADANIA .D. 'Al"A ~ ( ~ :';~,.ª ~ './$-O '·._':-.; l / 
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A.rtrgo 5° - O patrimônio da entidade poderá ser constilµído de bens i.móveis:' ~~%"' ~ . ;\·~~ i :;· 
•'"lculo

1
s, m

1
ulos, ações e direitos adquiridos por compra, doaç~o, legadot .ºbu 'çõou ~ .. ·:· .. · ... · .. ::··:··.'·'\i· l : ""''º ega mente previsto, dinheiro proveniente de donativos, con n u1 es, , 1 : 

1 •\lltvenções dos poderes públicos, autárquicos, particulares e organizações 1 · 

1 "ocionais ou estrangeiras e rendas de qualquer natureza. 

1 
Alhyo 6° - Os bens e recursos que constituem o patrimônio da entidade serão 
empregados na sua manutenção e na busca da concretização de seus objetivos 

CAPITULO Ili 

DOS ASSOCIADOS 

lvtiyo 7° - O Conselho terá um número ilimitado de associados, os . quais serão 
n'Jrnitidos por proposta da Diretoria. 

fvligo 8° - O Conselho lerá as seguintes categorias de associados: 

1 - Beneméritos: lodos aqueles que assim forem considerados,. por estarem 
pt"eslando relevantes serviços à entidade; 

11 - Manlenedores: todos aqueles que forem aceitos como lai·s e que contribuam 
regularmente para a entidade, seja financeiramente ou atr~vés de serviços 
prestados. ·· 

Parágraío urnco - Mediante proposta da Diretoria, poderão ser excluldos os 
nssociados que deixarem de contribuir regularmente ou, de alguma forma, não 
nsliverem colaborando para que a entidade atinja · os objetivos propostos neste 
Estatuto. 

Artigo 9º - Os associados não responderão, em nenhuma hipótese, nem mesmo 
subsidiariamenle, pelas obrigações da Entidade. 

Artigo 1 O - Somente terão direito a voto nas Assembléias Gerais os associados 
beneméritos. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZA ÃO E FUNCI 
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CONSELHO 
rnA CID/\DANIA 
COLl\TINENSE r ,..... ...... ,,, lln.un cldnd~ . 

. , 
! 
f 

DA ORGANIZAÇÃO 

lvt1go 11 - São órgãos do Conselho: 

1 - A Assembléia Geral; 

li - O Conselho Fiscal; 

111 - A üiretoria. 

l'nrllgrafo único - O exercício de qualquer cargo ou função será gratuito, sendo 
., •ilfossarnente vedada a distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens a 
•l'mlquer dos dirigentes ·e conselheiros, sob qualquer denominação, forma ou 
f" "texto. 

SEÇÃO li 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

tvtiuo 12 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e será 
c:oo!\tiluida pelos associados beneméritos que a ela comparecerem pessoalmente, 
•UHldo vedada a participação por procuração. 

'i 1º - Para participar das Assembléias, o sócio deverá ter sido admitido pelo menos 
sois (06) meses antes. 

§ 2º - A convocação da Assembléia Geral será feita por publicação de edital na 
imprensa local, com antecedência mínima de dez (10) dias. 

5 3" - Do edital de convocação deverá constar a ordem do dia. 

!i 4º - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 
maioria d.os associados e, em segunda, com qualquer número, mei.a hora depois, 
<.Jevendo ambas constar do edital de convocação. 

~ 5º - Caberá um (01) voto a cada associado presente. 
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CC.)ltlSELHO 
f'f 1 A CIDADANIA 
COLl\TINENSE 

;"''"''ll•;T> 1 J - Compele à Assembléia Geral: 
! 
i' ~ Onl1l>erar sobre os relatórios e balanços anuais; 

! '11 
•• Nlmar ou reformar o Estatuto Social; 

! 

' 
i ·1~ - Ouhberar sob~e a fusão, incorporação, dissolução ou extinção da Associação; 
1 

j r+"J - Decidir sobre outras matérias de interesse dos associados ou da Associação; 
i 

! •J - Aprovar a ampliação ou redução da composição da Diretoria, remanejando as 
1 ~·~lências. . ·: 
1 
i 

1 

a•"" ~r nf o único - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
d.~la, cabendo ao Presidente, em caso de empale, a decisão. 

! 
i 

1 A.thJfJ 14 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente, entre os meses 
j •'N mnrço e abril, para deliberar sObre o disposto no inciso 1 do artigo anterior, 

"-'\ ~ ·1 c·•~mdo tratar, também, das matérias referidas nos demais incisos. ' ~ . ,_-<) 

Alt .. J<"> 15 - A As.sembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada em qualquer 
fl<..->eJ1, mediante proposta da Diretoria, para tratar das matérias mencionadas nos 
nrnos li a V do artigo 13. 

SEÇÃO Ili 

DO CONSELHO FISCAL 

/l/l'UU 16 - O Conselho Fiscal é o órgão que tem como função especifica o 
. •''"''P011hamento da gestão associativa da entidade, tendo sob sua 

'-·< · \ 'etponsabilidade a aprovação das co.ntas da Diretoria ao final de cada exercício. 

l 

>-11tUO 17 - O Conselho Fiscal, composto de três (03) membros, será eleito de cinco 
ern cinco anos pela Assembléia Geral, juntamente com os membros da Diretoria, 
,.,odo permitida a reeleição. 
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M'\A CIDl\DANIA 
COLATINENSE 

.-.. fü·JO 10 -A Diretoria é o órgão lécnico-consullivo-exe,culivo e de ~ssessori"éb~~tlfll 
... ,~>0le o estudo, a disciplina e o desenvolvimento da atividade filantrópica, D~ 
"",.-r,o e criação e a coordenação dos serviços de assessoria técnica da entidade, 
t.eNJo composta dos seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, .Diretor 

• r\nnceiro e Secretário. 

,.,,,.,JO 19 - Compele ao Presidente: 

•I Convocar e presidir as Assembléias Gerais; 

·,· ~ 

... ,. . 

''f. 

-~ ' . 
',\: 

t-1 Uopresenlar a Associação, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; .... ·~:;, .. ,.. .. 

'1 A&>resenlar à Assembléia Geral Ordinária o relatório, as contas e demais 
tk">Curnentos referentes ao exercício social findo; 

'') /\presentar à Assembléia Geral Ordinária a prestação de contas e o relatório 
101.Jre o exercício findo; 

.. " .. 
1 ;:·,·;'1 
.· :;;_.. 

1 
J

1

• •) A'lsinar, juntamente com o Diretor Financeiro, os cheques e todos os demais 
documentos que envolvam responsabilidade da entidade. 

l 

1 

1 
i 

l 

f .. 

Alhyo 20 - Compele ao Vice-Presidente: 

•> Substituir o Presidente em seus impedimentos temporários e_, no caso de 
renúncia ou morte, assumir a Presidência até o fim do mandato; 

" ti) Auxiliar o Presidente e a Diretoria no desempenho de suas furições. 

"11tyo 21 - Ao Diretor Financeiro compele: 

", A!isinar e endossar cheques e ordens de pagamento, juntamente com o 
Prosidente; 

I•) Controlar a arrecadação da Renda Social; 

t) Controlar a escrituração de receitas e despesas; 

d) íornecer, à Diretoria e ao Conselho Fiscal, relatórios de situação financeira; 
1 

") ler sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 

1) Fornecer previsões e orçamentos financeiros; 

U) Oar lodos os esclarecimentos necessários e colocar a documentação à 
disposi_ção do Conselho Fiscal; 

-h) Outras atividades correlatas. 

fvltgo 22 - Ao Secretário compele: 

n) Socretariar as Assembléias Gerais· 

~-~;-::>- --~) r'v_,~--.--· __,,,,. __ ,"·,,.; ··;, \ ) . 
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e l [ ncaminhar e acompanhar os assuntos tratados nas reuniões, que requeiram 
prnvidências para sua solução; 

''I (l(lborar e despachar a correspondência da entidade, redigindo cartas, ofícios e 
oulros expedientes; 

e) Oulras atividades correlatas. 

-"'t•yo 23 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada mês, na sua sede social, 
...,, dio e hora previamente designados e, extraordinariamente, tantas vezes quantas 
.,!'"""' necessárias, por convocação do Presidente ou a pedido da maioria de seus 
• ~•~r nnles. 

i\tt•uo 24 - A Diretoria tem poderes para decidir sobre todos os atos necessários às 
'''"nhdades do Conselho, inclusive sobre contratos e convênios com outras entidades 
(it\J possoas, podendo até mesmo vender, hipotecar, doar, contrair dívidas ou 
t.e·,nrltar empréstimos, assinar fiança ou aval. 

Aihyo 25 - A Diretoria fará publicar semestralmente o balancete e seu movimento de 
ro-c.e1las e despesas,. da Entidade realizadas no exercício anterior. 

"1t 1ç~o 26 - Para fazer parle da Diretoria ou do Conselho Fiscal,· o associado 
t~ncmérilo deverá, necessariamente, pertencer ao quadro associativo da entidade 
'~-"' um periodo mínimo de doze ( 12) meses. 

CAPÍTULO V 

PA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

\ 

/\/t1yo 27 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos de cinco em 
cinco anos pela Assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a reeeleição. 

P m ágraf o único - Serão eleitos os que obtiverem a maioria dos votos dos presentes.· . ' 

"1tigo 28 - Somente poderá ser eleito Presidente o associado benemérito, devendo 
o mesmo ter pertencido à Diretoria da entidade durante, pelo menos, u.ma (01) 
~stão administrativa. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

... --..,;.., 19 - A Asso'ciação poderá ser dissolvida mediante proposta da Diretoria, 
~~amonte aprovada pela Assembleia Geral, que será convocada 
r".· er~tf•nmiamenle para deliberar a respeito, a qual decidirá, ainda, as normas de 
~~-"~IY,.'\o o nomeação dos liquidantes. 
1 . 

t· .. ,..., nfo único - Na hipótese de dissolução da Associação, lodo o seu patrimônio 
~- l •~'lhmuJo a uma entidade com finalidade semelhante. 
l 

•~·t~J'• ~O - Todos os casos omissos neste Estatuto serão decididos pela Diretoria, t•" tuin rouniões ordinárias ou extraordinárias. 

~ ·i.11, J 1 - O exerci cio social coincidirá com o ano civil. 
., 

r·""".1'> J2. - A entidade poderá ler em seu quadro de funcionários um Administrador. 

,.,,.,7' 33 - Deverá ser feita, formal e comprovadamente, mediante a apresentação 
.,.. 1eo1n16rios circunstanciados, relativos aos dois (02) últimos anos de atividades, a 
t-.~lstração dos ·serviços que houverem sido prestados à coletividade. 
~ . 

! 
' f•''«J'J 34 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, 
tl'tr•~O ser obrigatoriamente registrado no órgão compelente, bem como todas ÇIS 

;.. ..1u eventuais reformas .e/ou alterações. 
l 

--) ·.... __/ 
' • .J. e·' )7- ·-

~·· --~ --

Clério Zamprogno 

PRESIDENTE 

Washinglor)· A,YBi'tla de Souza 

Vicé'Presidenle 
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A TA DA 2" REUNIÃO DO CONSELHO PEL&eftl'~··~t,~e~'',...i.~ ~. ~~-
COLATINENSE }--;~'V_.,0 ~:~'::toqvtJ'1,'o :: 

Ar:-t Jt1.oilos (18) dias do mês de outubro do ano de hum mil novecentos e no~6fA~ll1vê ,. ~ 
<•..,forme convocação pôr EDITAL publicado aos dois (02) dias de outubro d~ hl.ihl R'~Qltq 
N~t'Ccntos e noventa e nove pelo jornal FOLHA DO NORTE edição n.º 1029 ano :xXaI 'V.,._C> 
r•JtÍnft 02, para reunião realizada nas dependências da sede do CONSELHO PELA 
C'll>ADANIA COLATINENSE, em sua unidade de auditório, sito à Av. Silvio Avidos, 
'1 S, São Silvano, Colatina no Estado Espirito Santo, para tratar de mudanças, alterações e 
••ltt;õcs, em seu estatuto. O Sr. CLÉIUO ZAMPROGNO PRESIDENTE, assUJllÍU os 
•••h~lhos como dirigente, dando inicio a 28 reunião, e expressando assim vontade de todo 
c~ro diretivo, alterações a serem feitas no estatuto social do conselho, estando todos de 
.cotdo, foi franqueado a palavra para que todos manifestassem suas opiniões. A seguir o 
.!tti~cnte apresentou para discussão e votação da paula a seguir: ALTERAM, MUNDAM e 
-\MPLIAM o ESTATUTO SOCIAL: TITULO IV, DOS CARGOS E MANDATOS 
.\~SOCIATIVOS, CAPITULO l, DISPOSIÇÕES GERAIS, ARTIGO 36° passa a ter a 
w~1inte redação: Os mandatos relativos a cargo associativo passam a ser pôr tempo 
~ttcrminado, estando assim obrigatoriamente a qualquer membro que compõem a 

· '"rtoria colocar o referido cargo a disposição quando for solicitado em qualquer época, 
tttn~~ de votação e consenso dos demais membros, assim como os membros do Conselho 
~ E'l!.·prcsidenles, permanecendo, seus excedentes nas respectivas funções até a posse dos 
.. i<f,~ores; TITULO III, CAP~TULO Ili, DA DIRETORIA EXECUTIVA, o parágrafo 1º 

'- J., artigo 19º passa a ter a seguinte redação: A Diretoria Executiva se compõe de l l (onze) 
'f'l'llf'mhros a saber: A-Presidente, B-Vice-Presidente, C-1º Secretário, D-2º Secretârio, E-1° 

T M<mrciro, F-2º Tesoureiro, O-Diretor de Relações Públicas, li-Secretária Executiva, I
l "'1rlor Terapeuta, J-Agente Social, L-Diretor Jurídico; TITULO III, CAPITULO Vil, 
l>OS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA, acrescenta os seguintes artigos a 
Mlt'•ir: Artigo 26 .. A".- O Secretário Executivo compete: [-Organizar materiais para 
dc\'\1lgar o conselho pela cidadania colatinense; II-Elaborar projetos para serem 
d-ttcnvolvidos .no decorrer do exerclcio; Ili-Marcar reuniões em grupos de empresas, 
ncolas, igrejas, entidades. etc. para demonstração dos Projetos e propor parceria para sua 
rr-1li7.ação; IV-Acompanhar as atividades em desenvolvimento, através de visitas; V
I hburar pesquisa de necessidades para ser desenvolvida nas instituições carentes, 
dr1f'<:ionando assim os donativos arrecadados nas campanhas para as mais necessitadas, 
cnliiborando também, para desenvolvimento de projetos que estejam em desenvolvim.ento 
r-rl~ instituição; VI-Manter atualizado os cadastros das instituições carentes; VII-Agendar 
..... 1,.~ as visitas feitas às empresas, mantendo-as arquivadas; VIU-Manter organizada todas 
''"·idades executadas pelo Conselho em pastas devidamente etiquetadas; IX-Organizar 

1 ~n~almcnte reuniões com a diretoria executiva do conselho para planejar as atividades do 
·~.· ~ •. X-Outros assuntos pertinentes a área;· Artigo 27 "A".- O Agente Social compete: I
I · .'" 11l11!ilrar, recolher através de transporte adequado, pessoas indigentes, mendigos e outros, 

la.rtndo assim encaminhamento a entidades convêniadas com o conselho; II-Atender 
1k1\·é5 de telefone específico denominado "DISK MENDIGO" colocado a disposição da 
comunidade municipal; III-Encaminhar a origens de suas localidades mendigos que não 
tf.Jtiram participar dos programas de reintegração ã sociedade junto com as entidades 
(~\·êniadas; IV-Outros assuntos pertinentes a área; Artigo 27 .. B" O Diretor Terapeuta 
f onlinua ... 
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lootinuação da ATA DA 2". ~~~~.,{º. u-?coNSEÜIO -.m . . ·-- .. 
C'Ol,ATINENSE. CC>t."'\ 8,.~~~b ,, q''qv-Q. r-
0~11cte: Pesquisar a natureza humana para descobrir o potencial de intelt~J!W~.,~~'~bº "'0,.1:' 
~liilidades, os dons de cada pessoa para que ela possa desfrutar o máximo de ·st<m~~rtPQ,~ 
hkl~ os papéis que desempenha na vida, tendo em vista que ela sabe quem é, e dÕ ~~~'\" "'';... 
urlll.; II-Detectar nas pesso-as, este poder interno se e situar também energias de tensões e 0 

<onnitos que podem interferir na qualidade do desempenho pessoal das pessoas no dia a dia 
-k cada um; Ili-Mostrar, apresentar, ao ser humano que quando toma consciência da sua 
Nlureza, do que ele pode expandir e do que precisa transformar, ela está apta a promover o 
KU cquilibrio pelo reaprendizado e desfrutar o melhor de si em seu beneficio, em beneficio 
da família, do seu grupo de trabalho e da comunidade; IV-É função do terapeuta promover 
ntc trabalho com as pessoas, famílias e as empresas dispõem de recursos para lev~r em 
frente suas metas, ser feliz e ter sucesso. Sendo assim, de acordo com o dispositivo do· titulo 
IV, capitulo li, da eleição da diretoria em seus artigos 42º e 43º, incisos I, II e Ili, vem neste 
momento colocar em votação a composição da seguinte diretoria: Clério Zamprogno
rrcsidente, Almir Comério-Vice Presidente, l º Secretário-Washington Almeida de Souza, 
r Secretário Wellington Almeida de Souza, lº Tesoureiro-Solange Maria Espalenza, 2º 
lr~oureiro-Netson Zanoteli Júnior, Diretor de Relações Públicas-Zenobio Brocco, 
Srcretária Executiva-Zuliane Regina Campos, Diretora Psicoterapia-Maria Genoefa 
Monico Comério, Agente Social-Roberto Vieira. Barbosa, CONSELHO FISCAL, lº 
('onsclheiro Efetivo-Rodrigo Pazolini Reali, 2º Conselheiro Efetivo-José Solimar 
a=. .. palenza, 3º Conselheiro Efetivo-Roston Antônio Queiroz, lº Conselheiro Suplente-
Joclma Costa Guerra, 2º Conselheiro Suplente-Janainna Pereira de Oliveira e 3º 
( "onsclhciro Suplente-Fernando de Castro Silva. O Presidente Sr. Clério Zamprogno, 
df'Clara assim empossada a Diretoria e Seus Conselheiros, a seguir foi aprovado, as 
mudanças, alterações e ampliações do Estatuto Social. Nada mais foi tratado, eu 
Washington Almeida de Souza-Secretário, lavrei a presente ala, que depois de lida e 
•provada, vai assinada pôr todos os presentes. 

Colatina(ES), 18 de Outubro de 1999 
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RELIGIÕE~. MAN~E A SUA MENSAqE~-~\. ~ . _ ~ 

Ul\UO 00 F.sPÍRITOSANfO-COMARCA DE COLATINA 
PODERJUDICIÁPJO 

._ 1.1' t l., l>IREIID DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA, 
JJlJISTROS PÚBLICOS EAIDENTES DOlRABALHO 

•'41'8. llf:<..TrAÇÃO 
,,._Un: .)O DIAS 
. M. r.~SO NO: 456/98 

F.Amo. Sr. Doutor ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO, MM. Juiz 
• •n-tto d11 Vara dos Feitos da Fazenda Pública, Registros Públicos e 
~·do Trabalho da Comarca de Colatina-ES 

FAZ SABER a todos interessados, ausentes, incertos e 
~idos, confinantes e em especial, YALl!!Y.lliO.....IDRGE DA SlLYA 

.ll'.Af.SfQSA, e se for o caso, SEUS HERl!.Jl~ESS9..RES, 
r- r""' r•le Juízo e Cartório fora proposta a AÇAO DE USUCAPIAO DE 
fl •.1tAS rARTICULARF.s Nº 456198, requerida porTEREZA ROSA DA 
:t. \'.\,referente a: QLlJJ_MAf.Á.HEA DE TER~S!TUADA NA RUA 
1f.!Jf..TAPA. SIN. AV.PRESIDEN_U:._JS]f,_NNEDY. VILA LENIRA. 

,·L '<Allr:J1i.~Jifi..MlWll1JJJ)_lillU._ç1Jj__ÇJ)JM6.mQSJle_,;_ER&fL_E;_E;_ 
. t..,'WQS, POR 6.00 fSEISJ MEIROSDE_,_lA1'ERAIS. PERI"l\ZENDO UM 

'L\L VEJ0.00<TRINTA1 ME1ROS QUADRADOS. CONFRONTANDO
. tl.W.S_S_fü.J_~SJ.AQQKQMAJ,.,VIM FER~CA._ 

tt.. \il'SlllillO LUIZRQMANO E CLé.filQlACQBSEM MOROZEWSKY. 
'1t< _,,,pois os aludidos senhores CITADOS para tomarem conhecimento 

-""" o~ lermos e para todos os fins da Ação supra, cientificando-os de 
...,, 'Jll('rendo, poderão Contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
.a rm.a de não o fazendo, serem reputados como verdadeiros os fatos 

fiJi>1 na incial, nos termos· dos arts. 285 e 319 do CPC. 
E, para que ninguém possa alegar ignorância é o presente afixado 

.,._,do Forum, e pubücado, no praw máximo de 15 (quinze) dias, Ol(uma) 
• .. , ()ió\rio da Justiça do Estado do Espírito Santo e por 02 (duas) vezes 
~-•MI local. 

Dado e passado nesta cidade de Colatina-ES, aos 04/07 /00. Eu 
-c..úcia Ferrari Martinelli, escrivã, subscrevi. 

ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO 
Juiz de Direito 

EXTRATO DE F.STATU'[Q 

DO CONSELHO PELA CIDADANIA COLATINENSE 

'\: \LWAJlliS; PROMOVER A INTEGRAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, DEFESA E 
,. tNVOLVIMENTO DA CIDADE DE COI.ATINA, SOCIAL E 
.: '=l"OMICAMENTE; 

~t O CONSELHO TEM SUA SEDE EM COLATINA-ES, PODENDO MANTER 
"'•r.~F.NTAÇÕES, ESCRITÓRIOS OU DELEGACIAS EM QUALQUER PONTO 
•n lt RRITÓRIO NACIONAL OU NO EXTERIOR; . 

•ous: CONSIDERADOS DENTRO DE SUAS CATEGORIAS, ASSIM 
''-ll'ICADAS: 

1: ASSOCIADOS ATUANTES, E 

li: ASSOCIADOS HONORÁRIOS; 

,.;Ml~IS.I&AÇ!Q: A CARGO DA DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO 
'-'W AI. E DO CONSELHO DE EX-PRESIDENTES; 

í 
\ 
! 
i 
' 
1 

\ 
; 

"'1.Wt.UCÓO E DESJJNO DO PATRIMÔNIO: NA HIPÓTESE DE 
t'i\.>t.UÇAO DO CONSELHO, TODO O SEU PATRIMÔNIO SERÁ 
n llNADO A UMA EN"9°DADE COM FINALIDADE SEMELHANTE. 

'"tATINA ~ ES, 13 DE AGOSTO DE 1998 

' .. 10 ZAMPROGNO 
.,ll>F.NTE 
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CONSELHO 
rf:LA CIDADANIA 
COLATINENSE 

. 
Aos dezoito ( 18) dias do mês de janeiro do ano dois mil (2000), às 

09 00 horas, na sede social, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária dos 

m(?mbros do CONSELHO PELA CIDADANIA COLATINENSE, convocada nos 

l~rmos do Estatuto Social. Verificadas as presenças, o Presidente da Assembléia, 

Sr. CLÉRIO ZAMPROGNO, também Presidente da entidade, designou a mim, 

Wollington Almeida de Souza, para secretariar os trabalhos e, ato contínuo, 

d~clarou que a Assembléia havia sido convocada regularmente através do Edital de 

1 Convocação publicado no Jornal "FOLHA DO NORTE" do dia 08.01.2000, cujo teor 

I· . ô o seguinte: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 03/2000 - CONSELHO PELA 

~ / CIDADANIA COLATINENSE. - CNPJ: 02.680.906/0001-20. O CONSELHO PELA 
; 

. l CIDADANIA COLATINENSE, através da pessoa do Sr. Presidente CLÉRIO 

' l.AMPROGNO, convoca todos os membros que compõem a diretoria desta entidade 

para a realizaç~o de sua Segunda assembléia, conforme CAPITULO 11, art. 14º, 

parágrafos 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6º do ESTATUTO SOCIAL, que a rege, para 

<.Joliberação de assuntos estatutários, a ser realizada na sede da mesma, sito Av. 

Silvio Avidos, 815 - São Silvano, Colatina-ES, CEP: 29703-100, no dia 18 de 

Jnneiro de 2000, às 09:00 horas, no AUDITÓRIO deste recinto. COLATINA-ES, 08 

DE JANEIRO DE 2000 - CLÉRIO ZAMPROGNO - PRESIDENTE". Em seguida, o 

Presidente declarou que passaria a tratar da ordem do dia, correspondente à 

Assembléia Geral Extraordinária. Esclarecidos os presentes sobre a reforma a ser 

of etivada no Estatuto Social da entidade, foi a mesma submetida a discussão e 
1 

votação, obtendo aprovação unânime. Assim sendo, o Sr. Presidente determinou a 

leitura da reforma do Estatuto Social, que passa a ser assim redigido: "ESTATU.TO 

SOCIAL DO CONSELHO PELA CIDADANIA COLATINENSE. CAPÍTULO 1. DA 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. Artigo 1° - O 

Conselho pela Cidadania Colatinense é uma entidade de fins não lucrativos, com 

l base territorial no município de Colatina - ES, que passa de ora em diante a ter· 

l -1 -
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i'o()rsonalidacfe jurídica própria, regendo-se pelo preeyente Estatuto. 9\rtfho ~?. - 04 
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Conselho tem sua sede na Av. Sílvio Avidos, n.º 815 - Bairro São Silv~n&.>-ªm 
C) 

Colatina - ES, podendo manter representações, escritórios ou delegacias em 

'1.Jnlquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3° - O Consalho tem 

to<no objetivo principal a integração, representação, defesa e desenvolvimento da 

cJdade de Colatina, social e economicamente, cuja realização deverá: 1 - Servir 

como órgão de consultoria, assessoria e informação em assuntos ligados ao 

município de Colatina, assim como colaborar com os poderes públicos, entidades 

puvadas e filantrópicas, na solução dos problemas sociais; li - Promover . a 

roalização de estudos de natureza jurídica, comercial, financeira, técnica e 

mercadológica, visando ao aperfeiçoamento da atividade e a melhoria dos seus 

planos filantrópicos; Ili - Promover a integração e o intercâmbio com entidades 

ligadas à atividade no Pais. Parágrafo único - É expressamente vedada a 

realização de atividades de cunho religioso, político ou outras não condizentes com 

os objetivos do Conselho. Artigo 4° - O prazo de duração será por tempo 
j 

; ) indeterminado. CAPÍTULO 11. DOS BENS E DO PATRIMÔNIO. Artigo 5° - O 

patrimônio da entidade poderá ser constituído de bens imóveis, móveis, veículos, 

lilulos, ações e direitos adquiridos por compra, doação, legado· ou outro meio 

legalmente previsto, dinheiro proveniente de donativos, contribuições, subvenções 

dos poderes públicos, autárquicos, particulares e organizações nacionais ou 

estrangeiras e rendas de qualquer natureza. Artigo 6º - Os bens e recursos que 

constituem o patrimônio da entidade serão empregados na sua manutenção e na 

busca da concretização de seus objetivos sociais. CAPÍTULO Ili. DOS 

ASSOCIADOS. Artigo 7° - O Conselho terá um número ilimitado de associados, os 

quais serão admitidos por proposta da Diretoria. Artigo 8° - O Conselho terá as 

seguintes categorias de associados: 1 - Beneméritos: todos aqueles que assim 

forem considerados, por estarem prestando relevantes serviços à entidade; 11 - · 

Mantenedores: todos aqueles que forem aceitos como tais e que contribuam 

regularmente para a entidade, seja financeiramente ou através , de serviços 

· prestados. Parágrafo único - Mediante proposta da Diretoria, poderão ser excluídos 

~- r--.. . ·lr· (J_)( l _.-
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' >. ~ C??_ 4 :• 
utiverem colaborando para que a entidade atinja os objetivos proposto~~~'& ;~ 

. ~ -~ 

( 5latuto. Artigo 9° - Os associados não responderão, em nenhuma hipótese, nem Ç) J 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações da Entidade. Artigo 1 O - Somente terão J : 
direito a voto nas Assembléias Gerais os associados beneméritos. CAPITULO IV. 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. SEÇÃO 1. DA ORGANIZAÇÃO. Artigo 

1 1 - São órgãos do Conselho: 1 - A Assembléia Geral; li - O Conselho Fiscal; Ili -

A. Diretoria. Parágrafo único - O exercício de qualquer cargo ou função será 

w atuito, sendo expressamente vedada a distribuição de lucros, bonificações ou 

outras vantagens a qualquer dos dirigentes e conselheiros, sob qualquer 

tfonominação, forma ou pretexto. SEÇÃO, li. DA ASSEMBLÉIA GERAL. Artigo 12 -

A /\ssembléia Geral é o órgão soberano da Associação e será constituída pelos 

~'saciados beneméritos que a ela comparecerem pessoalmente, sendo vedada a 

participação por procuração. § 1° - Para participar das Assembléias, o sócio deverá 

tor sido admitido pelo menos seis (06) meses antes. § 2º - A convocação da 

.Assembléia Geral será feita por publicação de edital na imprensa loc~I, com 

antecedência mínima de dez (1 O) dias. § 3º - Do edital de convocação deverá 

constar a ordem do dia. § 4° - A Assembléia Geral instalar-se ... á, em primeira 

convocação, com a presença da maioria dos associados e, em segunda, com 

gualquer número, meia hora depois, devendo ambas constar do edital de 

convocação. § 5° - Caberá um (01) voto a cada associado presente. Artigo 13 -

Compele à Assembléia Geral: 1 - Deliberar sobre os relatórios e balanços anuais; 

11 -Alterar ou reformar o Estatuto Social; Ili - Deliberar sobre a fusão, incorporação, 

dissolução ou extinção da Associação; IV - Decidir sobre outras matérias de 

interesse dos associados ou da Associação; V - Aprovar a ampliação ou redução 

da composição da Diretoria, remanejando as competências. Parágrafo único - As 
' l 

decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria absoluta, cabendo ªº. 
Presidente, em caso de empale, a decisão. Artigo 14 - A Assembléia Geral 

Ordinária realizar-se-á anualmente, entre os meses de março e abril, para deliberar 

sobre o disposto no inciso 1 do artigo anterior, podendo tratar, também, das matérias 

-.· .·r. 
t. 1 

·., 1 



CONSELHO 
rELA CIDADANIA 
COLATINENSE 

~"C\ {)RIO 41 
.,.\. _OJD · CJ~ T. º O~ 

l· o<,. oJ fOLt!~ N.·.~11~~,..'('.(' 0
..L 

o . f e-~~ ~o .·':P 
.. ,_ - 3:- DAlA ~~ . ,..~,, '\f..,.l:J~o 
. . ~ '1~6 Qé() - ... ~ 

... ,.-..rruo de mwrn cidade. RUBRlCI\ 0 ! ~ V. ;t. 
1 .· ~' ~..,60 QI),. ,.... 

reyforidas nos demais incisos. Artigo 15 - A Assembléia Geral Extraorcfl~~~@J:Jer~" J;; 
' >.; '~ Q,..?. 

•« convocada em qualquer época, mediante proposta da Diretoria, para trà\81--Q~s 
- C) 

mnlérias mencionadas nos incisos li a VII do artigo 13. SEÇAO Ili. DO CONSELHO 

f ISCAL. Artigo 16 - O Conselho Fiscal é o órgão que tem como função especifica o 

tic:ompanhamento da gestão associativa da entidade, tendo sob sua 

r~sponsabilidade a aprovação das contas da Diretoria ao final de cada exercício. , 

Altigo 17 - O Conselho Fiscal, composto de três (03) membros, será eleito de cinco 

tlf11 cinco anos pela Assembléia Geral, juntamente com os membros da Diretoria,. 

•~ndo permitida a reeleição. SEÇÃO IV. DA DIRETORIA. Artigo 18-A Diretoria é o 

Otgão técnico-consultivo-executivo e de assessoria, à qual compete o estudo, a 

d1sciplina e o desenvolvimento da atividade filantrópica, bem como a criação e a 

coordenação dos serviços de assessoria técnica da entidade, sendo composta dos 

1cguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Diretor Financeiro e Secretário. 

Ntigo 19 - Compete ao Presidente: a) Convocar e presidir as Assembléias Gerais; 

b) Representar a Associação, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; e) 

k>f esentar à Assembléia Geral Ordinári~. o relatório, as contas e demais 

. documentos referentes ao exercício social findo; d) Apresentar à Assembléia Geral 

CXdinária a prestação de contas e o relatório sobre o exercício findo~ e) Assinar, 

l'Jfllarnente com o Diretor Financeiro, os cheques e todos os demais documentos 

~ envolvam responsabilidade da entidade. Artigo 20 - Compete ao Vice-,. 
Presidente: a) Substituir o Presidente em seus impedimentos temporários e, no caso 

do renúncia ou morte, assumir a Presidência até o fim do mandato; b) Auxiliar o 

Presidente e a Diretoria no desempenho de suas funções. Artigo 21 - Ao Diretor 

':. · .. r1n.anceiro compete: a) Assinar e endossar cheques e ordens de pagamento, 
'-· }., . 

· ·, · µitamerite com o Presidente; b) Controlar a arrecadação da Renda Social; e) 

Controlar a escrituração de receitas e despesas; d) Fornecer, à Diretoria . e ao 

Conselho Fiscal, relatórios de situação financeira; e) Ter sob sua guarda e 

responsabilidade os valores da Associação; f) Fornecer previsões e orçamentos 

financeiros; g) Dar lodos os esclarecimentos necessários e colocar a documentação 

à disposição do Conselho Fiscal; h) Outras atividades correlatas. Artigo 22 - Ao 
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.· ... """ 'o t.;'1 ,_ 
't>1119:rolário compete: a) Secretariar as Assembléias ~erais; b) Da'i~~~fl0~~1.: ;fos_t" 

1 

l •'•"'•os órgãos .da. entidade no .que concern~ à organiza~o das suasTu~~~s, 
r hT\nndo prov1denc1as quanto as convocaçoes, elaboraçao e exped1çaC?. das 

/ ··~,pectivas atas; c) Encaminhar e acompanhar os assuntos tratados nas reuí!iões, 

/ ,,. requeiram providências para sua solução; d) Elaborar e despachar ··a 

1 
~r.wrespondência da entidade, redigindo cartas, ofícios e outros expedientes; e) 

, Outras atividades correlatas. Artigo 23 - A Diretoria reunfr-se-á ordinariamente a 

/ .. ~1J.i mês, na sua sede social, em dia e hora previamente designados e, q 

1 
••trnordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias, por convocação do 

'"'"''dente ou a pedido da maioria de seus integrantes. Artigo 24 - A Diretoria tem 

l CrAtf4lrcs para decidir sobre lodos os atos necessários às finalidades do Conselho, 

\__,e,/ "" 'usive sobre contratos e convênios com outras entidades ou pessoas, podendO 

•M mesmo vender, hipotecar, doar, contrair dívidas ou levantar empréstimos, 

•ninar fiança ou aval. Artigo 25 - A Diretoria fará publicar semestralmente o 

""'-nncete e seu movimento de receitas e despesas, da Entidade realizadas no 

••orcicio anterior. Artigo 26 - Para fazer parte da Diretoria ou do Conselho Fiscal, o 

~ 

f 
i 
1 

i 
1 
1 

~1ro<:iado benemérito deverá, necessariamente, pertencer ao quadro associativo da 

_,tidade por um período mínimo de doze (12) meses. CAPÍTULO V. DA ELEIÇÃO 

OOS MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL. Artigo 27 - Os 

\ : l'N)rnbros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão eleitos de cinco em cinco anos 1 : 

~ln Assembléia Geral Ordinária, sendo permitida a reeleição. Parágrafo único -

norl'to eleitos os que obtiverem a maioria dos votos dos presentes. Artigo 28 -

f..omonte poderá ser eleito Presidente o associado benemérito, devendo o mesmo ' ,--- ' 

·..._,; (_j t'W pertencido à Diretoria da entidade durante, pelo menos, uma (01) gestão 
. - \ ~rninistraliva. CAPITULO VI. DAS DISPOSIÇOES FINAIS. Artigo 29 - A 

"-'sociação poderá ser dissolvida mediante proposta da Diretoria, devidamente 

nprovada pela Assembléia Geral, que será convocada extraordinariamente para 

deliberar a respeito, a qual decidirá, ainda, as normas de liquidação e nomeação 

oos liquidantes. Parágrafo único - Na hipótese de dissolução da Associação, todo o 

teu. patrimônio será destinado a uma entidade com finalidade semelhante. Artigo 
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3Q - Todos os casos omissos neste Estatuto serão. decididos pel~Qy~~· ~ /:: 

suas reuniões ordinárias ou extraordinárias. Artigo 31 - O exercício so·ci~I ~~~~º ... ~ 
'3' "' 

com o ano civil. Artigo 32 - A entidade poderá ter em seu quadro de funcionáriÓ'SJ 

um Administrador. Artigo 33 - Deverá ser feita, formal e comprovadamente, 

mediante a apresentação de relatórios circunstanciados, relativos aos dois (02) 

últimos anos de atividades, a demonstração dos serviços que houverem sido 

prestados à coletividade. Artigo 34 - O presente Estatuto entrará em vigor na data 

·· . ./ de sua aprovação, devendo ser obrigatoriamente registrado no órgão competente, 

bem como todas as suas eventuais reformas e/ou alterações." Encerrada a leitura, a 

matéria foi colocada em discussão e a seguir em votação, tendo sido aprovada sem 

quaisquer alterações tal como transcrito, por unanimidade de votos. Em seguida, 

tendo em vista a reforma ora efetivada no Estatuto Social, o Presidente esclareceu 
"•.,( 

'~j aos presentes sobre a necessidade de se proceder à eleição da nova Diretoria, bem 

como dos membros do Conselho Fiscal. Colocado em discussão e votação, foram 

eleitos por unanimidade os seguintes membros para a Diretoria: Presidente, ci Sr. 

Clério Zamprogno; Vice-Presidente, o Sr. Washington Almeida de Souza; Diretor~ 

Financeira, a Sr.ª Solange Maria Espalenza; Secretário, o Sr. Wellington Almeida de 

Souza. Também por unanimidade, foram eleitos os seguintes mempros do Conselho 

·.../ Fiscal: Nelson Zanoteli Júnior, José Solimar Espalenza e Guilherme Augusto 

Zacarias. Esgotados os assuntos pertinentes à Assembléia Geral Extraordinária, o 

Presidente declarou-a encerrada. Nada mais havendo a tratar, · o Presidente 

agradeceu a presença de todos e suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 

lavratura da presente ala, que eu, secretário, redigi. Reaberta a sessão, foi esta Ata 

lida e achada conforme, e vai assinada pelos membros presentes. 

CITRJO ZAMPROGNO 
Presidente 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
l'otler Jutliciário 

JUIZADO DE DIREITO 
Comarca de Colatina 

ATESTADO 

O DOUTOR JOCY ANTÔNIO ZANOTELLI, 
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE. 
ÓRFÃOS; SUCESSÕES E MENORES DA 
COMARCA DE COLATINA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, 
ET<:;./-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/-/ 

A T E S T O, para os devidos fins, que o 
"CONSELHO PELA CIDADANIA COLATINENSE", inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n.0 02.680.906/0001-20, com sede na Av. Sílvio Avidos, n.0 815 - Bairro São 
Silvano, em Colatina - ES, encontra-se em pleno funcionamento desde o dia 
13 de agosto de 1998, cumprindo com suas finalidades estatutárias, sendo a 
sua atual Diretoria, com mandato· de 20.03.2000 até 19.03.2005, constitui da 
pelos seguintes membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a sua conduta: 

PRESIDENTE: CLÉRIO ZAMPROGNO;' 

VICE-PRESIDENTE:WASHINGTON ALMEIDA DE SOUZA; 

DIRETORA FINANCEIRA: SOLANGE MARIA ESPALENZA; 

SECRETÁRIO: WELLINGTON ALMEIDA DE SOUZA. 

Atesto, outrossim, que a referida Entidade não 
remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício especifico de suas 
funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, 
associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade 
das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas flnalida es estatutárias. 

_...
/ ........ 

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarc~ de · 
Colalina, Estado do Espírito Santo, aos trinta e um (31) dias do mês de agosto 

(08) do ano dois mil (2000). \~ %/ ~ 
JOCY ANT"NJ ~~~ 
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(Comarca de Colatina - E.S.) '· O b · O i,,J 
OFICIAL E TABELIÃO: Dr. Moacyr Da lia J.r~;; i'i-\ : ?~ /) 
SUBSTITUTO: Dr. Bruno Brunow Dalla ~ 

OOclnl rrlvnllvo d"' Servenlln• de rrotcslo 
de Tllulo• e ConlM A"lnad"5 

Rrglslms de Tllulos e Documcnlos 
Rcgislros de P~~oas Jurfdicas 

Registros de Imóveis 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
·CARTÓRIO DO 1• OFICIO • 

COlATINA • ESPIRITO SANTO 

CERTIDÃO 

FOLHA N.º_:::3~6-----

DATA Jof95/?~ . 
RUBRlCA :X-- .~ 

O Bacharel Moacyr Dalla Jr., Tabelião, Oficial 
Privativo das Serventias de protestos de Tflulos e Contas Assinadas -
Registros de Títulos e Documentos - Registros das Pessoas Jurídicas e, 
Registros de Imóveis do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Colalina, 
Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei, etc. etc. 

CERTIFICA a pedido verbal de pessoa inte 

ressada que revendo nesta data o Livno A-1, de Registro Civil d~s ,Pes-

, soas Juridicas, a meu cargo existente neste Cart~rio, dele verifiquei' 

~onstar registrado sob nD 919 em 13 de agosto de 1.998, o estatuto so-

cial do CONSELllO PELA c·IDADM~li\ COLATINENSE, com sede na .c\v. Sílvio A*

vidos, ~15, São Silvano, nesta cidade, tendo como objetivo principala 

inte9raç~o, representoç~o, defeso e desenvolvimento da cidade de Cola

tina, social e economicomente, cuja real h~ª'iªº deveri'i: 1-- Servir como 

~rg~o de c6nsultoria, ossessorio e informaç~o em assu~tos 1 igados ao 

Municipio de Colatina, ossim como colaborar com os poderes p~bl icos , 

entidades privadas e filontrópicas, no soluç~o dos problemas.sociais ; 

11) Promover a real izaç~o de estudos de natureza Juridica, comercial , 

finonceira, t~cnico e mercadol~gica, visondo ao aperfeiçoamento da atl 

-~( ,~ '::' í da de e a melhoria dos seus pi anos fi 1 antrópicos; .111) Promover a in 

e o interc~mbio com entidades 1 igadas ~ atividade no pa~s.Pr~ 
·. ( 1 

'~-.C:egraçao 

zo de Duraçao: tempo indeterminado. Tendo como presicle
1
nte: CLtRIO ZALJ. 

na, Estado do Espírito. Santo, aos ( 
1 

1 2) do ano de dois mi 1 (2.000)Eu fiei ai 
que a fiz clat i 109raf ar, conferi e a .. -.-• • 

Moacyr Dai la Junior~ Oficial .~.-ab.~. 
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RELATÓRIO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

EVENTO: Operação Tapa - Buracos. 

DATA: Abril/ 1999 

FOLHA N.0...;'' ?~R-----

DATA ~a42@1 
RUBRICA.~ · 

O projeto surgiu da necessidade de melhorias na malha asfáltica do trecho Avenida 
Silvio Avidos à Rodovia do Café, perfazendo um total de 6 Km. 

Realizou-se uma parceria com o município de Colatina, através do órgão SANEAR 
(Companhia Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental). 

A obra foi orçada em R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), onde coube ao Conselho 
Pela Cidadania Colatinense contribuir com 30% dos recursos necessários a realização da obra. Os 
pagamentos foram realizados diretamente aos fornecedores de materiais, conforme notas fiscais 
contabilizadas. 
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RELATÓIUO DE DOAÇÕES DE LIXEIRAS 

EVENTO: PROJETO CIDADE LlMP A 

FOLHA N.º~Lt:...::::o~--,,....o!5 
t 

Dl!.l;~ _r;.ofp; /2&eJ
RU8i::CA _g4}..,,,_1 _ _...,__ 

DATA: O projeto foi criado em agosto de 1998, sendo a primeira instituição a ser contemplada 
foi a Escola de 1° Grau Maria da Luz Gotti. · 

O PROJETO CIDADE LIMPA, é idealizado em parceria com o GRUPO ZAM e o 
SANEAR. 

As escolas interessadas em aderir ao projeto entram em contato com o CONSELHO, que 
por sua vez cadastra a instituição e a encaminha ao SANEAR. 

A equipe técnica do SANEAR, após visita, define a quantidade e tipo de coletores de lixo 
(kit escola) necessários para cada escola, ficándo sob sua responsabilidade a disposição .dos 
coletores, a parte pedagógica e a coleta e triagem de materiais. . · 

Ao GRUPO ZAM, compete identificar e contatar empresas interessadas em aderir ao 
projeto a partir da doação de um Kit Escola. 

VANTAGENS: 

• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Mudança de hábitos dos alunos com relação ao destino final do lixo, levando-os a transmitir 
seus conhecimentos a familiares, vizinhos, etc.; 
Sensibilização de alunos, professores, auxiliares em geral, da necessidade de preservação dos 
recursos natur~is renováveis e não renováveis; 
Serve de base para um futuro trabalho de coleta seletiva nos bairros~ 
Contribui para manutenção da limpeza pública; 
Reduz a quantidade de lixo em córregos e rios; 
Alivia a carga de lixo lançada no Aterro Sanitário Municipal; 
Suprir necessidade de material didático para os alunos, aproveitando os materiais recicláveis; 
Economia de recursos naturais . 

ESCOLAS BENEFICIADAS: 
Escola José Fachetti. 
Escola Antônio Nicchio. 
Escola Ferrucio Forrechi. 
Escola Maria da Luz Gotti. 
Escola Prof. Carolina Pichler. 
Escola Ubaldo Ramalhete. 
Escola Honório Fraga. 
Escola São Marcos. 
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RELATÓRIO DE DOAÇÃO DE BRINQUEDOS 

EVENTO: AÇÃO SOCIAL FAÇA UMA CRIANÇA SORRIR NESTE NATAL! 

DATA: Realizado no mês de dezembro de 1998, em parceria com o GRUPO ZAM. 

A AÇÃO SOCIAL se deu no pátio do POSTO ZAM através do recebimento de 
brinquedos novos nos estabelecimentos comerciais da cidade que colocaram à disposição 
estandes com brinquedos para venda divulgando o evento - o brinquedo comprado foi doado no 
POSTOZAM. 

AIUtECADACÃO: 2.500 brinquedos. 

DOAÇÕES: Os brinquedos arrecadados foram doados para as creches da cidade. 

Declaramos que efetuamos a entrega às entidades beneficiadas 
acima descritas. No qual damos plena, geral e irrevogável quitação. 

FOLHA N.0 4Z -------
DATA . '?!J/Qf/.hw.1. 
RUBRICA _X~" __ 
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RELATÓIUO DE DOAÇÕES DE COBERTORES 

FOLHA N.ºW:,' l;J;~W'------
EvENTo: CAMPANHA Do AGASALHO. DATA __3E{.o8 ( Z@oi -

DATA: Realizado no mês de junhq_ de 1999 em parceria com o GRUr@~Ç&o~1:úBE. 

A campanha se deu no pátio do POSTO ZAM com ajuda da comunidade 
colatinense, ao qual teve como objeto arrecadar cobertores. 

ARRECADAÇÃO: 120 cobertores novos . 

DOAÇÕES: Os cobertores arrecadados foram doados para as pessoas e entidades relacionadas 
a seguir: 

NOME 
LIONS CLUBE 
PASTORAL DA CRIANÇA (Paróquia Im. Coração Maria) 
VICENTINOS VILA LENJRA 
IGREJA PRESBITERIANA 
VICENTINOS SÃO SlLV ANO 
PASTORAL DA MISERICÓRDIA (Paroq. Imac. Coração de Jesus) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JERlEL 
SIMONE MUNIZ 
IGREJA BATISTA CANAÃ-S. Silvano 

QUANTIDADE 
. 40 

15 
15 
11 
10 
10 
10 
05 
04 

Declaramos que efetuamos a entrega às entidades beneficiadas acinia 
descritas. No qual damos plena, geral e irrevogável quitação. 
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RELATOH.10 CAMPANI-IA ZAM/APAE 

EVENTO: AÇÃO SOCIAL ZAM I AP AE 
FOLHA N.º.-.HJ;~--
DATA _ wfo f( ~l 

DATA: Campanha realizada em 10/07/99 a 28/08/99. RUBRICA--"~~--
A CAMPANHA foi realizada com a colaboração da população colatinense que 

participou doando valores em espécie, sendo depositado diretamente na conta corrente da AP AE 
- Colatina , (contas que foram abertas em todas as agências bancárias da cidade somente para 
este fim). 

. Em retribuição ao valor depositado o doador recebeu cupom e o colocou em uma urna 
localizada no próprio banco para concorrer a vários brindes que foram doados pela comunidade 
(conforme modelo cupom anexo) 

Foram instaladas várias umas em supermercados da cidade para que as pessoas ao 
comprarem alimentos doassem à campanha trocando alimento doado por cupom. 

No Posto Zam foi instalado uma uma e contratado pessoas para conscientizar os clientes 
do estabelecimento da necessidade de ajudar, recolhendo valores ou alimentos e em troca foi 
dado cupons para concorrer aos brindes. , , 

No dia 28/08/99 foi realizado a grande festa com música ao vivo e apresentaç~o de · 
danças no pátio do Posto Zam, onde foram colocadas todas as urnas da campanha e realizado o 
sorteio com a presença dos dirigentes da APAE, Conselho pela Cidadania Colatinense, Grupo 
Zam e várias pessoas que colaboraram para que o evento se tornasse uma realidade. 

ARRECADAÇÃO: R$ 5.017,00 e 3.824 Kg de alimentos. 

DOAÇÕES: Os valores e alimentos arrecadados conforme relatório anexo foram doados para 
APAE- Colatina-ES. 

Declaramos que efetuamos a entrega para entidade acima relacionada, no qual 
damos plena, geral e irrevogável quitação. 
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EVENTO: Ação Social ZAM- Café 13 anos - realizado no mês de abril de 1999 em parceria 
com o GRUPO ZAM. 
A Ação Social se deu no pátio do Posto Zam com ajuda da comunidade colatinense, ao qual teve 

objetivo de arrecadar alimentos e valores 'em dinheiro. 

ARRECADACÃO: Um valor em espécie de R$ 8.314,24 (Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e 
Quatro Reais) e 159 (Cento e Cinqüenta e nove) kilos de alimentos não perecíveis. 

DOACÕES: O valor em dinheiro foi revertido em alimentos que somado ao montante 
arrecadado, foram doados para as entidades e pessoas a seguir relacionadas. 

NOME QUANT. CESTAS 
Afonso Borrere 01 
Pastoral da Criança N.Sra. Aparecida 11 
Creche Maria Ismênia 20 + 159 Kg de 

Alimentos 
Lar Irmã Scheila /Lar Fabiano 10 
Asilo Pai Abraão 20 
APAE 50 
Vicentinos Vila Lenira 20 
Obra Social Passionistas São Silvano 20 
Seminário Passionistas - Vitória 20 
Conselho Tutelas de Direito da Criança e do Adolescente 20 
Centro Espírita Córrego Estrela 30 
Igreja Presbiteriana Unidos de Colatina 10 
Elita Silva 01 
VicêntTn·õ-5-=-sãõ-sii;~·no 

-
' 40 

Associação Comunitária Jeriel 15 
Serventes Escolas Carolina Pichler 15 
Igreja Batista Canaã 30 
Casa de Acolhimento (Paróquia Imaculado Coração de Jesus) 10 
Pastoral da Misericórdia (Paróquia Imaculado Coração de Jesus) 20 
Maria Racanelli - Boapaba 01 
Tereza de Oliveira 02 
Pastoral da Criança (Germano Nauman I Ponte do Pancas) 20 
Joana Faierrich 01 
Creche São Vicente de Paulo 1 05 
Alexia M. de Oliveira · 01 
Paulina Barcelos 01 
Jonacir - Bairro Vila Amélia 01 
S.em tetos localizados próximo ao SESI 05 

Declaramos que efetuamos a entrega às entidades/pessoas beneficiadas descritas, no 
qual, damos plena, geral e irrevogável quitação. 
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PROJETO CESTA BÁSIC~UBRICA___,_g~s _ _..._ 

:f 

EVENTO: Fornecimento de complementação.alimentar para famílias carentes do município de 
Colatina. 

DATA DE INÍCIO: 10/05/00 

O Projeto é de iniciativa do Conselho Pela Cidadania Colatinense em parceria com 
Pastorais ( criança, misericórdia, familiar) da Igreja Católica. 

O trabalho consiste na doação de uma cesta básica por mês para cada família 
devidamente cadastrada na pastoral de sua comunidade. 

Os alimentos doados são comprados com recursos do conselho pela Cidadania 
Colatinense. 

São beneficiadas em média 30 famílias por mês 

COMUNIDADES ATENDIDAS PELO PROJETO:. Santo Antônio, Aeroporto, Aeroporto li, 
Ponte do Pancas, São Pedro Apóstolo, Carlos Germano Nauman, Morro do Café, Nossa Senhora 
Aparecida, Vila Lenira, Bela Vista, Alto São Vicente, Por do Sol, Operário. 
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EVENTO: Construção da Casa de Abrigo ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JERIEL -
CHAMADOS DE DEUS. 

DATA: Setembro de 1999, retomada da obra com apoio do CONSELHO PELA CIDADANIA 
COLATINENSE~ construção que por falta de recursos encontrava-se paralisada. 

O evento tem por objeto a construção de uma casa de abrigo para recuperação e 
socialização de mendigos que estão. espalhados pela cidade. Trata-se de uma área localizada à R. 
Ricardo Zon, S/N - Bairro Bela Vista - Colatina-ES, que foi doada pelo município. 

Os mendigos são recolhidos e levados ao abrigo, onde recebem os devidos cuidados, 
inclusive orientações profissionais com uma horta em fase inicial assistida por um agrônomo e 
projeto para instalação de uma fábrica de vassouras no local, onde os acolhidos possam trabalhar 
e tirar o sustento atingindo o objetivo que é a sua readaptação ao meio social. 

DOACÕES: com recursos do CONSELHO, conforme notas fiscais. 

MATERIAL DOADO: vigas para laje, cimento, areia, brita, mão-de-obra. 

Declaramos que efetuamos a entrega dos materiais acima descritos, conforme 
recibos de quitação. 
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FOLHA N,fç_J. 

PROJETO SORRIA 
DATA ~&,.--K-/~-1--
RUBRICA ~.~~· ---

EVENTO: Tratamento dentário e aplicação de flúor em crianças carentes participantes da 
Pastoral da Criança do município de Colatina. 

O Projeto surgiu através de dados coletados pela pastoral da criança do município de 
Colatina onde se identificou alto índice de cárie infantil. Diante do fato descrito, chegou-se as 
seguintes definições: 

Ao Conselho pela Cidadania, coube a contratação de dentistas e pagamentos das despesas 
necessárias para realização do evento e controle das crianças participantes; 
A Pastoral da Criança, coube comunicar as famílias e encaminhar aos consultórios 
dentários; 

PERÍODO: 17111/99 a 09/03/00 

COMUNIDADES ATENDIDAS PELO PROJETO: Vila Lenira, Duas Vendinhas, Olívio 
Zanotelli, Ponte do Pancas, Anchieta, Aparecida, Córrego do Ouro, São Silvano, Aeroporto II, 
Ayrton Senna e Santo Antônio. . 

Nº DE CRIANCAS ATENDIDAS: 300 

CÁRIES TRATADAS: 840 

PROFISSIONAIS PltESTADORES DOS SERVIÇOS: . 
Ora. lzabela de Jesus Pasoline/ Dra. Viveli Passamani Dalla / Dra. Carmem Regina CavalarL/'.; · 

·MATERIAL: 
13/12/99 
17/02/00 
21/02/00 
25/02/00 
Total 

CUSTO DO PROJETO: 

Dental 
Dental 
Dental ' ' 

Dental 

Medicamentos
Honorários
Total-

1.200,96 
684,47 
350,00 
128,63 

2.363,10 

R$ 2.363,10 
R$ 6.726.00 1 

9.089,10 
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RELATÓRIO MANUTENÇÃO AB~~ 
INTERNOS DA ASSOCIAÇÃO JERIEL 

EVENTO: Arrecadação de Alimentos. 

DATA DE INÍCIO: 28/01/2000 

A campanha surgiu pela necessidade de manter a alimentação dos acolhidos pela 
Associação Comunitária Jeriel (casa que recebe pessoas excluídas, sem lar, que sobrevive de · 
doações). 

O Conselho Pela Cidadania Colatinense faz contatos com empresas que se 
comprometem em doar por 12 meses alimentos necessários para a manutenção dos internos. 

Participam deste projeto por ano, empresas de Colatina que contribuem em média com . 
R$ 100,00 por mês, pagando diretamente ao fornecedor de alimentos. 
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PH.OJETO DIVULGAÇÃO VASSOURAS 
FOLHA N.~....;S-~7;;...... ___ 

. DATA . 3ol~J./. t;wJ. : 

EVENTO: Divulgar os produtos fabricados pelos recuperadosf'W~HlGi~etl-fl~~------

DATA INÍCIO: junho de 2000. 

O projeto consiste na divulgação e venda dos produtos (vassouras e rodos) 
fabricados pelos internos que é realizado pelo CONSELHO PELA CIDADANIA 
COLATINENSE através de voluntários que vão às feiras livres e supern:iercados da cidade 
oferecer ao consumidor. 

Através deste projeto é feito um trabalho de conscientização da população 
sobre a importância da sua participação, pois,, além de adquirir um produto de qualidade o 
~onsumidor ajuda na recuperação dos mendigos, para que todos sem distinção possam ter casa, 
trabalho e vidà digna. 

Colatina-ES, 21 de junho de 2000. 
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PH.OJETO ENSINAR 

EVENTO: Reativar os estud_os dos internos da Associação Jeriel. 

DATA DA INÍCIO: 11/05/00 

06 ''o ~ . OJ-. . -R 
FOLHA N.º-'-> .... 1 --
DATA_ jo/o8/ ~l 
RUBRICA-2f . · 

O projeto consiste na ocupação terapêutica dos internos através de retorno aos bancos 

escolares, preparando-os para o campo de trabalho. -
As tarefas são desenvolvidas nas instalações da Associação Jeriel pela professora Eliana 

Maria Silveira dos Santos, com apoio de Mellissa Tessarollo que voluntariamente realizam as 
atividades pedagógicas iniciando pela técnica de lembranças à infância (forma de encontrar 
informações já existentes em cada educando perdidas pelo tempo)~ identificando seu grau de 
conhecimento partindo deste ponto o aprendizado. · · 

MATERIAL UTILIZADO: Cadernos, lápis, borracha, lápis de cor, giz, quadro negro, 
cartolinas, pastas, etiquetas, folhas de oficio, fita crepe, envelopes, apagador, caderno caligrafia.· 

MATERIAL RECEBIDO POR DOACÃO: Livros de Matemática, Português, Estudos Sociais, 

r\~j etc ... 
:.'·.·· 

CUSTO: R$ 43,35 

\. 
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NAO PODE PARAR ... 


